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AGEMCIA COIWUWICATIVA

AGENCIA COMUNICATIVA

Rua Otília Maia, S/N, Bairro Luzia Maia
Catolé do Rocha-PB

CNPJ: 34.544.952/0001-98

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Praça Sérgio Maia, 66, Centro,
CATOLÉ DO ROCHA/RN
CEP: 58884000

^ CNPJ: 09.067.562/0001-2

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos
institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de
todas as Secretarias deste Município.

JUSTIFICATIVA:

A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação
de ações administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais,
que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da
Edilidade Municipal.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA QTD UNIDADE P.UNITÁRIO TOTAL

Prestação de serviços na filmagem,
produção e edição de vídeos
institucionais (exceto captura de
imagens aéreas), para atender as
demandas de todas as Secretarias

deste Município.

12,00 MÊS 1.900,00 22.800,00

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS.

Catolé do Rocha, 16 de Janeiro de 2024

y Raniere Araújo Silva
CNPJ: 34.544.952/0001-98
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PARECER JURÍDICO N° 45

Dispensa de n° 0005/2024.
Processo Licitatório n®. 0013/2024

1. RELATÓRIO

Foi solicitado a esta assessoria jurídica parecer jurídico em
procedimento que se enquadre como dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro
no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM E PRODUÇÃO DE VÍDEOS
INSTITUCIONAIS (EXCCTO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS) PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

É o sucinto relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibílidade de licitação.

Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n ° 14.133/2021, que prevê
que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei n® 10.520/02,

das regras do RDC, constantes na Lei n® 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art.
193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n®
14.133/2021.

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação
escolhida deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das Leis - 14.333/2021 e 9.666/93. Da
mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da
Lei n® 10.520/02 e da Lei n® 14.133/2021.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75,

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 6AE7.CD9D.29C1.DF38.2684.09DD.84A5.A3FA. 
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inciso II, da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

0 referido dispositivo reza que:

Art. 75. É dispensável a licitação:
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos 1 e 11, do

artigo 75, da Lei de Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras
e serviços de engenhariae de R$ 50.000,00 (cinqüentamil reais) para as demais compras e
serviços.

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o
disposto no Parágrafo único do artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências
regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a
obrigatoriedade de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e
aprovação prévia das minutas de editais, termo de referência e demais documentos.

Na linha de raciocínio aqui desenvolvida, exige parecer jurídico
detalhado apenas nos procedimentos licitatórios. Não abrangendo, portanto, procedimentos
de compras diretas, previstas no art. 75, 1 e 11, da Lei 14.133/21, vez que se ata de
procedimento de dispensa de licitação para compras de "pequeno valor".

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação
direta em razão do valor, que em geral é instruído com atos e documentos administrativos
revestidos de habitual singeleza, produz otimização e arcionalização das atividades
administrativas, preconizando, assim, o Princípio Constitucional da Eficiência, da
Economicidade e o da Celeridade Processual.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 6AE7.CD9D.29C1.DF38.2684.09DD.84A5.A3FA. 
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Ressalta-se que nâo está a dizer que estes processos de compras
diretas, em razão do valor, jamais serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão
jurídica relevante, pondo em dúvida o modo de atuação do gestor, bem como aqueles que
se utilizaram de minutas contratuais não padronizadas, devem, sim, serem submetidas para
manifestação técnica.

Como visto, não há necessidade de realizar parecer jurídico acerca de
procedimentos que estejam nos parâmetros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima
esposados.

Ainda que se enquadrando no art. 75, I e II da Lei 14.133/21, o
procedimento deverá ser formalizado, contendo, no mínimo;

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada do Termo
de Referência/Projeto Básico com a descrição do objeto, quantitativo,
especificações e justificativas para a contratação.
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado pelo
Departamento competente;
c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente e reserva
orçamentária para a contratação (art. 15,16 e 17 da LRF);
d) Declaração do ordenador de despesa de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDO (art. 16, II, LC n® 101/00).
e) Autorização do ordenador de despesa para a contratação.
f) Justificativa de escolha do fornecedor e do preço;
g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor
escolhido, incluindo-se a regularidade para com o FGTS.
h) Ato Declaratório da dispensa;
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato;
j) Outros atos que o Ordenador de Despesa entender necessários.

^ Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao
pagamento de objetos aqui apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que
cumpra com os requisitos acima alinhados de "a" até "j".

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas
as cautelas possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que poderá vir a
caracterizar ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitação.

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento,
os documentos apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade
ideológica presumida.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso
de malversação de verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei
n° 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n°
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a
tomar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF).

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente
parecer não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por
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constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções,
denúncias ou tomada de contas.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais,
concluímos pela possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, desde que obedecida à formalização
mínima do procedimento e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o
exercício.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha - PB, 16 de FEVEREIRO de 2024.

valdo Solatw de Andrade Filho

Assessor Jurídico

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 6AE7.CD9D.29C1.DF38.2684.09DD.84A5.A3FA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

GABINETE DO

PREFEITO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitações a realizar procedimento licitatório, com

dispensa de licitação, em conformidade com o disposto no art 75, inciso II da lei n° 14.133/2021, LC 123/2006 e

alterações posteriores, destinada a:

"Contratação de empresa paraprestação de serviços naiflmagem e

produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas),

para atender as demandas de todas as secretarias do Município.

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 23 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n*66 - Centro - Catolé do Rocha^^B
CNPJ n° 09.067.562A)001-27 - Contatos; (83) 3441-1202 e gabinclc@calolcdorochii.pb.gov.br

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: CF9B.B700.6499.6CF0.71D9.C722.F2F3.1461. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÀO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens
aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. A contratação justifíca-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação de ações administrativas da
Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais, que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional
através das redes sociais da Edilidade Municipal.

3.0.DO SERVIÇO

3.JLAS características ejespecificações do objeto da referida contratação são: _
Item - Código - Descrição [Unidade | Quantidade |
1 - 0034469 - Prestação de serviços na filmagem, produção e edição de vídeos institucionais
(exceto captura de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste
Município.

Mês 12

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.SaIíenta-se que na referida eontratação, não será eoncedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Lieitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executanlc em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1 .Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da I.ei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pra/x> de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verifieada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-sc por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
S.ó.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-nNANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-flnanceira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69. da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e téenico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; c habilitação econômico-flnanceira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70. do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE HSCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio dc informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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PMCR

JL
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Públí
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas in^ações
administrativas previstas nos incisos 11, lil, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4® do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) -i- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024

I de Sá

Ia Municipal de Adminsitração
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cStoLÉ DÕ ÍÊ^
GABINETE 00

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM E PRODUÇÃO DE VÍDEOS
INSTITUCIONAIS (EXCETO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS). PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNOA

I. t .0 rcFerido Tenno de Referência apresenta os elementos necessários e surieientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses c as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência cm tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta U'i. considera-se:"

XXm - termo de referência: doamento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e surieientes, eom nivel
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional
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município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

Periodo: 15/01/2024 a 22/01/2024

) )
SOFC - Sistema Orçamentário. Financeiro e Contábii

Exercício; 2024 Pág.: 1/1

Pesquisa N°: 5/2024 Periodo: 15/01/2024 a 22/01/2024 N" Processo: 1.459/2024 Tipo de Cálculo: Valor Médio

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as
Secretarias deste Município.

Itom Qtd.Uml 36.905.949

ROOtflGO

OOMES

PEDROSA

RANIERE

ARAÚJO SILVA

08839733412

NP TECNOLOGIA

E GESTÃO OE

OAOOSLTDA

JOSE

FRANCISCO DA

SILVA JÚNIOR

91662362404

Vir. Rnal Vlr.ToUil

21200,00 22300,09 0,00 27340,00 2128034

1 • 0O34469 • Proattfçâo do serviços na fibnagom, produçtfo e odiçdo
de Wdoos Inititucioneit (exceto captura de imagens aéreos), para

atotfdor as domendas de todas as Soerotoriao deste Munitipio.

12.00 Més 2.100.00 1.900.00 0.00 2.320,00 2.106,67 25.280.04

Toul:

* Vtior |n«x*qu)vel

2S^60.04

Observação: O serviços deverão ser prestados em conformidade com o cronograma de execução disponibilizado pela Assessoria de Comunicação desta Edilidade, portanto, a empresa

interessada, deverá ter disponibilidade de profissional treinado e competente de forma diária.

^iircatotedoRoma-PB
Sistretaria de Plane

Secretária
(83)99054-2910

Top Do.vn Cívisulíoria írTi.imo por; Aniony Ptir^irn Sil.dImpresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Estimativa da despesa. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AGeWOA COW\UI\)ICATIVA

AGENCIA COMUNICATIVA

Rua Otília Maia, S/N, Bairro Luzia Maia
Catolé do Rocha-PB

CNPJ: 34.544.952/0001-98

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Praça Sérgio Maia, 66, Centro,
CATOLÉ DO ROCHA/RN

^ CEP: 58884000
CNPJ: 09.067.562/0001-2

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos
institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de
todas as Secretarias deste Município.

JUSTIFICATIVA:

A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação
de ações administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais,
que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da
Edilídade Municipal.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA QTD UNIDADE P.UNITÁRIO TOTAL

Prestação de serviços na filmagem,
produção e edição de vídeos
institucionais (exceto captura de
imagens aéreas), para atender as
demandas de todas as Secretarias

deste Município.

12,00 MÊS 1.900,00 22.800,00

PROPOSTA VAUOA POR 60 DIAS.

Catolé do Rocha, 16 de Janeiro de 2024

<1

Ranlere Araújo Silva
CNPJ: 34.544.952/0001-98

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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22/01/24.10:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PESQUISA MERCADOLÓGICA / PMC

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.^

nco^iiiOA eacn/^Arx/M A^i^a
r b.o\acwi«i>«~k 1*1 L.ixvrr-iL,/wL.vyv.ji

3 mensagens

16 de janeiro de 2024 às
Central de Pesaulsas Catolé do Rocha <centraldeDesauisas(S)catoledorocha.pb.aov.br>

Para: "Ronlbonye@gmail.com" <Ronibonye@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
r\OõÍ'iã~Pu, õiTi õmõaO ãrCjui vO õuuãvõi, fàVOr uõvOivõr õm pãpôi timurãuO OOiTi âS irMÒMTiàÇCrãS uã òiViprõSã,
assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado via e-mail.

Antony Pereira da Silva

MaL^IMaO
Ho DooniMeo Ho DroAoo
- - •

Contato (83)9.9824-6455

Ãrquivo para pesquisa 2»erviços de filmagens 2ü24.xís
41K

CrockStudio <ronibonye@gmaii.com> ib de janeiro de 2024 às 1õ:õ1
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Recebido.

[Texto das mensagens antenores oculto]

^ AGÊNCIA COMUNICATIVA.XIS
^ 660K

CrockStudIo <ronibonye@gmaii.com> 16 de janeiro de 2024 às 16:12
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

PROPOSTA AGENCIA COMUNICATIVA

(Texto das mensagens anteriores oculto]

AnPNCIAnniUIIINinATIVA.nrif

" 78K

https://mail.google.com/maíl/u/0/?lk=9798820612&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1S6167441297438952&simpl=m5g-a.T56346253783... 1/1Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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MrnnmrarvtauKÉo

"33333-5511

JOSE FRANCISCO DÀ SILVA JÚNIOR
Rua Joaquim Nabuco, A8, Bairo Natanael Mala,
CATOLÉ DO ROCHA/PB CEP: 58884000
CNPJ: 20.457.659/0001-89

P Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos
ÜJ

m

o

institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de
todas as Secretarias deste Município.

<

H A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação
o de ações administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais.

^ 3

que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da
Edilidade Municipal.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA QTD UNIDADE P.UNITÁRIO TOTAL

Prestação de serviços na filmagem,
produção e edição de vídeos
institucionais (exceto captura de
imagens aéreas), para atender as
demandas de todas as Secretarias

deste Município.

12.00 ME5 2.320.00 27.840,00

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

Catolé do Rocha. 16 de jan. de 2024

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR - CNPJ: 20.457.6è9/0001-89

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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22/01/24.10:49 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÔGL-,, ,
^M!

[FIs.,

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.

o/M i/^i*rA/«Ã/> rve nco/MiioA aairn/^Ar^/M Aoi/^a
I/ny/AW L/i_ r

2 mensagens

Central de Pesauisas Catolé do Rocha <centraldeDesauisas®catoledorocha.Db.aov.br> janeiro de 2024 às
— - UO.HO

Para: "dronesjunior53@gmail.com" <dronesjunior53@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipai de Catolé do
Roci'iã-PS, seguè õrri ãnõxú arquivo õuitávõi, favor dõvoivBr arri papol tirriurauo coro as irifoiTOãyõas da oroprèsa,
assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Hô Oocaiiíoo Ho DroAoo

Mãt:T()430
Co.ntato (83)9.9824-6455

PESuüiSÃ ÜE PkEÇü - SERViÇüS DE FiLmÃGEm.xisx
^ 11K

Júnior Drones <dronesjuniorõ3@gmaii.com> 22 de janeiro de 2024 às 10:4/
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Em seg., 22 de jan. de 2024 às 09:20, Júnior Drones <dronesjunior53@gmai!.com> escreveu:
íxcCebidOi

[Texto das mensagens anteriores oculto]

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR.pdf
483K

https://mall.google.coni/mail/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&search=all&permthld=thread-a:r4096706786974864426&simpl=msg-a:r64971205538... 1/1Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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ê\,

REDESSHOP SERVIÇOS E SOLUÇOES PARA WEB
Rua Gonzaga Pedro da Silva.. 128. Bairo Herculano. SÃO

BENTO/PB CEP 58865-000

CNPJ 36 905 949/0001-88

Pesquisa

SOFC - Sistema Orçamentário. Financeiro e Contábil

Pesquisa N®: '5

Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais
(exceto captação de imagens aéreas) para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município

Justificativa A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação de ações
administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais, que são transmitidas a
toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da Edilidade Municipal

Ite Cód. Especiricação dos Produtos Marca Qtd. Unidade P. Unitário Total

11)034469 Prestação de serviços na filmagem.
produção e edição de vídeos institucionais
(exceto captura de imagens aéreas), para
atender as demandas de todas as

Secretarias deste Munidpio

12.00 Mês 2.100.00 25 200,00

SÃO BENTO, 16 de Janeiro de 2024

Proposta válida por 60 dias

Rodrigo Gomes Pedrosa
CNPJ: 36.905.949/0001-88

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Estimativa da despesa. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.

17

17



22/01/24.10:43 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PESQUISA MERCADOLÓGICA
'PMi

ÍFIs.

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb,

lio A K«cnoAr>/M A^^ioa
r

3 mensagens

Central de Pesaulsas Catolé do Rocha <centraldeDesauisas(3)catoledorocha.Db.aov.br> 16 de janeiro de 2024 ás
- - ly.uu

Para: "pedrosa_artes@hotmail.com" <pedrosa_artes@hotmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé do
rxOCMã**^^, Sõyuõ ôm ãfiÕAO ârCjuiVO êuitàVêi, íâVOr uõvOlVêr õm pãpôi umufâuO COm ãò irifufmõÇOõS Ciõ ôrriprõSã,
assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitaiizado via e-maii.

Antony Pereira da Silva
OnrirHônoHíM» Hô Dâen««lco Wâ

Mat.: 10430

Contato (83)9 9824-6455

Ãrquivo para pesquisa ãerviços de filmagens zuz4.xis
^ 41K

Pedrosa Ãnes <pedrosa_anes@hotmaii.com> lõ de janeiro de 2ú24 às iõiõd
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Segue em anexo sobre a Pesquisa Mercadológica

De: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centra!depesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: terça-feira, 16 de janeiro de 2024 15:05

Para: pedrosa_artes@hotmail.com <pedrosa_artes@hotmail.com>
Assunto: PESQUISA MERCADOLÓGICA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

REDES SHOPAUDIOVISUALxIs

^ ^ 81K

Pedrosa Artes <pedrosa_artes@hotmail.c»m> 16 de janeiro de 2024 às 16:23
Fciici. Ceiiiicti ue reaquisa» Cdluiá uu Ruüia --(^«iiiiaiuapesmji&a&tyíUcjLuiauuiuwia.pu.yuv.bi-'

begue em anexo o arquivo em .pdf com a cotaçao de preços para processo licitatório da Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB.

Dc: Centra! de Pesquisas Caíclé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>
Enviado: terça-feira, 16 de janeiro de 202415:05

Para: pedrosa_artes@hotmail.com <pedrosa_artes@hotmail.com>
Assunto: PESQUISA MERCADOLÓGICA

[Texto das mensagens anteriores oculto)

RED£SSHOP.'*df

100K

57Q2220St22íVicv.'~pt5iwCsrch""cII2ipCM'7ith!cI'"íhrccd G!r'»5204122CC12fc27£2^C-2»3Í?TíplTMO3 ciImpresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Estimativa da despesa. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AQUI

•—00V3U11H33—'

■ Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE FILMAGEM E EDIÇÃO

Pesquisa realizada entre 19/01 /2024 10:16:43 e 19/01 /2024 10:20:52

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Média /tritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme InstniçãoNonnaUvaN''6Sde07 cíeMhade2021, no ArtigoS". 'A pesouisa de preços será matenabzatia em doamento que conterá: INCV-Métodoioatemátcoapticstio para a

definição do voior estimado'

Item 1: Prestação de serviços na filmagem

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

12

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0.00 Média dos Preces Obudos: RS 0.00

Valor Global: RS 0,00

Valor do item em erlafão ao total

® 1) Prestação de...

1.0

0.5

0.0

-0.5

-1.0

Quantidade de preços por item

*

Detalhamento dos itens

Reidtârio gerado no dia 19/01/2024 10:50:33 <IP: 191.253.80.33)
Codigo vaiiattçao: AKsUAUigOuY4UiutnLbc9izoi'ra;^%^zhe(vtLuzwdiH4t:r4qhUdnmK>wA%Jd'»jd
http:/AMM«.bancodoprocos.com.br/CortiireadoAutont'Cídddo7tof(onBXRsOAU1gGOVJO{OrnC6cgT2ol%2â2ft%25^zFoA(La2WdTH2£r4çHUânPlm$WA%253d%253d

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Estimativa da despesa. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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.rrliem 1; Presiação 'ne serviços iia íilmarjem

Prc-ço ILsliinodo: RS 0.00 (unj Pcfcentiral: ■ Troço Esiiinado Calculado: nS 0.00 Médin dos Preços Oblidos: OS 0.00

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com COTAÇÃO DIRETA ao fornecedor.

Coníomie Instrução NonnotivaN" 65 de 070eJulliode202}.noArtiyoô°§5°, 'Excepctonsltrentc. será sdnuüda a detcrmlnaçãode preço esttmadocom trase em menos de três preços^ desde
que dcY!daitK.v(eiusliíicaitarx>s autos ptio gestor responsável eap! orado pda autoridade eoTçyetaite'

Quantidade Descrição

12 MC.SCS P,'csiação de scrvlçns na fllmarjcm. produção c odiçãn dc vidcns institucionais (exceto captura irc imagens aéreas), para atender
as demandas de todas as Secretarias deste Município.

Observação

RetotAno gerado no dia 19101/2024 10:50:33 (ir>: 19I.2S3.B0.33)
Codigo voiidaçao: jiKsOMJigixurauiuinCecgizoiwmiuozKaMLazwainatraqhudRrtinovvAiiidaikja
htlp:/Amíw.banoodopn)cos.com.br/CorliircadoAulont{cidado?tokon=XRsOAU1gGOVJOIOInC6dgTnX%2$2fli%2$2tuFoMU>zWdTH2Er4qHU8nPtm6WA%2S3d%2S3d 2/3
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

! /SííiOB^íí - r® (ígitiTie- ciÊi P'í©^ # cjjó^ osflsrgSs; sw© ^saíiSa ^3 ííI3í&<^íi-^= sí? [?as^iam ^Pí?içEii®fi as©
I ifilítrffl^ERi [■'{feri&HÃm /9®9TtíSí)S, a«TÍgIqWnm> rft^a-TitiEe © 'TiSrKiaflsR. gííSítíE- (iPiRflíirt, [?T«Jí OSHElT ^IWpnpOB ílsTiUaS St»X'©iíii6Tííti
j ttiõjíiSfiiaftrsírfigiirít? g fáíían 5fe tíciniíôilto CTiJiTPÍta. ® líteftaora líi®' á- ©sinpfepiíiôi iüj?3;j efríftsíífc ©riTi, tsRíi OTatsjfjjirifr. ^3m ífíps^pfto
i rísíijfetíbí; ííifs efsriíg- Sggjviíl. ^g gfi®5íí.
I :

Fontes utilizadas nesta cotação;

Relatório gerado r^o dia 19/01/2024 10:50:33 <iP: 19U253.B0.33)
Código Vaidoçao: Xf<sOAU1gôuir4ÜtOuiCo<blzoi%2tiâb2otFeMlazwd iH2Er4qHU9ni^t>WA%3(i^ja
hUp;//vww.baneodo|ífocoe.eorn4>f/Cortífic3cfoAulonllcjdddo7lol(on»XR«OAÜ1flCOVJ010lnC6coTaol%252#Mtó52blFoMLazWdTH2Er4<jHU8nPtm6WA%253d%253d 3/3
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM
E PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS (EXCETO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS), PARA ATENDER AS DEMANDAS
DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

2.0,DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabel^ida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para^elabOT^o dajeforida consulta: Janeiro de 2023.
' V!r.UlÜL
ptem - Código - Descrição Unidade ; Quantidade

. . Vir. Total
Máximo

1 - 0034459 - Prestação de serviços na filmagem, produção e

edição de vídeos institucionais (exceto captura de imagens j2 2 106 67 25 280 04
aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste '

{Município.

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 25.280,04.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 1 (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada, até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adímplemento.

Catolé do Rocha - PB, 22 de Janeiro de 2024.

Adeitâ(/E\fngehsta de Sá
Secretaria Municipal de Adminsitração

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Estimativa da despesa. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.

22

22



CATOLÉ DO ROCHA-PB

FIs.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E 6ESTÂÜ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Untrcduçâo

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de
vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos Institucionais (exceto captação de imagens aéreas),
para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação

As características e especificações do objetoda referida contratação são: _ _
Item - Código - Descrição

1 - 0034469 - Prestação de serviços na filmagem, produção e edição de vídeos Institucionais (exceto
captura de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

iünidade

[Mês

Quantidade!

11

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: 1 (Um) dias;

Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 1^ de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa ns 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n^ 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

S.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

y.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos

fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram Incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a

pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens
aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até
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o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pror
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

S.Estimathras preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por melo da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 210.000,00:
[unidade j Quantidadiêjvir. Unlt MáxÍmo| Vlr.To^Item - Código - Desqlçãp

0034469 - Prestação de serviços na filmagem, produção e edição de

vídeosinstitucionais(excetocapturadeimagensaéreas), para atender Mês ' 12 2.106,67 2S.280,04Í
as demandas de todas as Secretarias deste Município. |

10.Descriçio da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos
institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município. Entende-se que o

serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

llJustificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divistvel, desde que não haja

prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Re$ultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente
a: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas),
para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finaiísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providencias para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.

14Jtnálise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 818E.2CA9.CEDA.0C00.0A31.9731.6E47.B8B8. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.

24

24



Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas^anções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IS.Condusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

B, 16 de janeiro (ié^24.e do Rocha

rtettfi^{ajael ae squza 5ua&üm
ãcretaría Munidpal de Planejamento e Gestão
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I

CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE 00

niEFErro

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação
de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

I.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 rererido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6®, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n® 032/2023:

"Art. 6°Para osfins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação (pie caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua [>ela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 16 dejaneiro de 2024

Lauro AdolfoMaia Serafim
Prefeito Constitucional
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CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE /" PMCR

ADMINISTRAÇÃO ÍfisJ2Í_]

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Responsável pela demanda Adeildo Evangelista de Sá
Matrícula 1760

e-mall adminístracao@catoledorocha.pb.gov.br
Telefone 83 3411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação
de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

item Descrição Unidade Qtde.

1 1 - 0034469 - Prestação de serviços na filmagem, produção e edição de vídeos institucionais (exceto
captura de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

Mes 11

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A referida contratação se faz necessária, para atender as demandas de todas as Secretarias da Ediiidade

catoleense, visando manter um acervo de informações e dados institucionais, de ações e cerimônias executadas a

partir da execução do programa de governo da Gestão.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

O resultados pretendidos, é que toda a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, seja amplamente

atendida no tocante aos serviços relacionados acima, buscando otimizar as publicizações de todos os atos e

realizações da Gestão Municipal.

5. AUNHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando

sempre atender as demandas e atendimento das legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as
Unidades Administrativas compreendidas dentro da Ediiidade Catoleense.

Catolé do Rocha-PB, 16 de janeiro de 2024.

Adeíldo

Secretário Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 9726.CDE4.7AE3.7D0C.47C0.B11D.ADFC.AA07. 
Formalização de demanda. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 5/2024

Catolé do Rocha - PB, 08 de fevereiro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem c produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens
aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais
(exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município. -, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximÍ.7ação dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: -
R$ 22.800,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP):

"Art. 75. É dispensável a licitação:"
"II- para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; Alterado pelo Decreto 11.871/2023, que elevou o valor para RS 59.906,02. "

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Adeildq^nitígaislãde Sá
Secretário Municipal de Administração

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 9679.9FF9.FB0D.EF0E.60BB.6590.00E2.FB0A. 
Justificativa de preço. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DÒRÕ^^^ PB

Ofício n". 006/2024-SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Em, 16 de janeiro de 2024.

DA: Secretaria Municipal de Administração
AO: Prefeito Municipal
ASSUNTO: Solicitação de autorização dispensa de Processo Licitatório, visando a

contratação de empresa para prestação de Serviços na filmagem e produção de vídeos

institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas
as secretarias de município.

Exmo. Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, solicitar a autorização
a Vossa Excelência, para a abertura de procedimento licitatório visando a visando a
contratação de empresa para prestação de Serviços na filmagem e produção de vídeos
institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas
as secretarias de município, conforme pesquisas de preço em anexo.

A referida contratação de empresa especializada em Serviços na filmagem e
produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas), justifica-se em virtude
da elaboração de material de cunho institucional para divulgação de ações administrativas da
Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais, que são transmitidas a toda a
sociedade catoleense e regional através das redes sociais da Edilidade Municipal.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

AáeildOi
Sec. Muj

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Administração

Recebido em

/ /

A Sua Excelência o Senhor,
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Catolé do Rocha-PB

Praça Sérgio Mala, #8 - Centro - Catot6 do Roctia - Paraíba - CBP; 9SB04-000 - 03 344H202 CNPJ:
09.067.562/0001-27 email: a(lministracao@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 0657.B5CC.ECAE.4786.AF28.E00F.087F.CA2E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA'M:U'NJ;GIPAli DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL OE

FINANÇAS

Rs..

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM E
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUÇfONAIS (EXÇETO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS),
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS

^ 04.122.0002.2002 - MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO

04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.121.0038.2269 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0008.2219 - MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC PRÓPRIOS
12.365.0008.2222 - MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC PRÓPRIOS

10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.301.0017.2096 - MANUTENÇÃO DO CAPS
10.301.0017.2126 - MANUTENÇÃO DO CERIl
10.302.0016.2037 - MANUT. DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

10.302.0016.2097 - MANUTENÇÃO DO SAMU
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

08.244.0020.2054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL
08.243.0026.2236 - MANUT. DO CONS TUTELAR/ARTE DE VIVER E OUTROS

08.122.0020.2093 - MANUTENÇÃO DO FMAS
08.122.0020.2106 - MANUT. DO BL DA PROT. SOCIAL ESP. E MEDIA COMPL-CREAS

08.122.0020.2108-MANUT. BL DA PROT. SOCIAL BASlCA

08.244.0020.2092 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA -IGDBF
08.244.0020.2241 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO SUAS- IGD SUAS
08.244.0020.2309 - MANUT.DO BL GESTÃO PROG. AUX BRASIL E CAD UNlCO -IGDPAB
08.244.0020.2312 - MANUT. PROG. APRIMORAMENTO DO GESTÃO DO SUAS

13.392.0013.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
27.812.0012.2028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
20.606.0007.2007 - MANUT. SEC. DE AGRICULTURA, REC.HIDRICOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO
26.782.0042.2343 - MANUT DAS ATIVID DA SEC. DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 23 de JANEIRO de 2024

MARIA FRA

Secretária
■RAíjCINETE VTÉIJÍA
[áriaVte Finanças

Praça Sérgio Maía, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212

CNPJ: 09.067.662/0001-27 email: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C095.4A46.BBA7.9C28.A9E3.BEC8.0523.7A24. 
Previsão Orçamentária. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÀO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens
aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. A contratação justifíca-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação de ações administrativas da
Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais, que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional
através das redes sociais da Edilidade Municipal.

3.0.DO SERVIÇO

3.JLAS características ejespecificações do objeto da referida contratação são: _
Item - Código - Descrição [Unidade | Quantidade |
1 - 0034469 - Prestação de serviços na filmagem, produção e edição de vídeos institucionais
(exceto captura de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste
Município.

Mês 12

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.SaIíenta-se que na referida eontratação, não será eoncedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Lieitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executanlc em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1 .Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da I.ei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pra/x> de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verifieada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-sc por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
S.ó.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-nNANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-flnanceira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69. da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e téenico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; c habilitação econômico-flnanceira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70. do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE HSCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio dc informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Públí
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas in^ações
administrativas previstas nos incisos 11, lil, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4® do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) -i- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024

I de Sá

Ia Municipal de Adminsitração

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^ !

cStoLÉ DÕ ÍÊ^
GABINETE 00

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM E PRODUÇÃO DE VÍDEOS
INSTITUCIONAIS (EXCETO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS). PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNOA

I. t .0 rcFerido Tenno de Referência apresenta os elementos necessários e surieientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses c as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência cm tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta U'i. considera-se:"

XXm - termo de referência: doamento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e surieientes, eom nivel
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

Periodo: 15/01/2024 a 22/01/2024

) )
SOFC - Sistema Orçamentário. Financeiro e Contábii

Exercício; 2024 Pág.: 1/1

Pesquisa N°: 5/2024 Periodo: 15/01/2024 a 22/01/2024 N" Processo: 1.459/2024 Tipo de Cálculo: Valor Médio

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as
Secretarias deste Município.

Itom Qtd.Uml 36.905.949

ROOtflGO

OOMES

PEDROSA

RANIERE

ARAÚJO SILVA

08839733412

NP TECNOLOGIA

E GESTÃO OE

OAOOSLTDA

JOSE

FRANCISCO DA

SILVA JÚNIOR

91662362404

Vir. Rnal Vlr.ToUil

21200,00 22300,09 0,00 27340,00 2128034

1 • 0O34469 • Proattfçâo do serviços na fibnagom, produçtfo e odiçdo
de Wdoos Inititucioneit (exceto captura de imagens aéreos), para

atotfdor as domendas de todas as Soerotoriao deste Munitipio.

12.00 Més 2.100.00 1.900.00 0.00 2.320,00 2.106,67 25.280.04

Toul:

* Vtior |n«x*qu)vel

2S^60.04

Observação: O serviços deverão ser prestados em conformidade com o cronograma de execução disponibilizado pela Assessoria de Comunicação desta Edilidade, portanto, a empresa

interessada, deverá ter disponibilidade de profissional treinado e competente de forma diária.

^iircatotedoRoma-PB
Sistretaria de Plane

Secretária
(83)99054-2910

Top Do.vn Cívisulíoria írTi.imo por; Aniony Ptir^irn Sil.dImpresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AGeWOA COW\UI\)ICATIVA

AGENCIA COMUNICATIVA

Rua Otília Maia, S/N, Bairro Luzia Maia
Catolé do Rocha-PB

CNPJ: 34.544.952/0001-98

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Praça Sérgio Maia, 66, Centro,
CATOLÉ DO ROCHA/RN

^ CEP: 58884000
CNPJ: 09.067.562/0001-2

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos
institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de
todas as Secretarias deste Município.

JUSTIFICATIVA:

A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação
de ações administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais,
que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da
Edilídade Municipal.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA QTD UNIDADE P.UNITÁRIO TOTAL

Prestação de serviços na filmagem,
produção e edição de vídeos
institucionais (exceto captura de
imagens aéreas), para atender as
demandas de todas as Secretarias

deste Município.

12,00 MÊS 1.900,00 22.800,00

PROPOSTA VAUOA POR 60 DIAS.

Catolé do Rocha, 16 de Janeiro de 2024

<1

Ranlere Araújo Silva
CNPJ: 34.544.952/0001-98

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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22/01/24.10:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PESQUISA MERCADOLÓGICA / PMC

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.^

nco^iiiOA eacn/^Arx/M A^i^a
r b.o\acwi«i>«~k 1*1 L.ixvrr-iL,/wL.vyv.ji

3 mensagens

16 de janeiro de 2024 às
Central de Pesaulsas Catolé do Rocha <centraldeDesauisas(S)catoledorocha.pb.aov.br>

Para: "Ronlbonye@gmail.com" <Ronibonye@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
r\OõÍ'iã~Pu, õiTi õmõaO ãrCjui vO õuuãvõi, fàVOr uõvOivõr õm pãpôi timurãuO OOiTi âS irMÒMTiàÇCrãS uã òiViprõSã,
assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado via e-mail.

Antony Pereira da Silva

MaL^IMaO
Ho DooniMeo Ho DroAoo
- - •

Contato (83)9.9824-6455

Ãrquivo para pesquisa 2»erviços de filmagens 2ü24.xís
41K

CrockStudio <ronibonye@gmaii.com> ib de janeiro de 2024 às 1õ:õ1
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Recebido.

[Texto das mensagens antenores oculto]

^ AGÊNCIA COMUNICATIVA.XIS
^ 660K

CrockStudIo <ronibonye@gmaii.com> 16 de janeiro de 2024 às 16:12
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

PROPOSTA AGENCIA COMUNICATIVA

(Texto das mensagens anteriores oculto]

AnPNCIAnniUIIINinATIVA.nrif

" 78K

https://mail.google.com/maíl/u/0/?lk=9798820612&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1S6167441297438952&simpl=m5g-a.T56346253783... 1/1Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MrnnmrarvtauKÉo

"33333-5511

JOSE FRANCISCO DÀ SILVA JÚNIOR
Rua Joaquim Nabuco, A8, Bairo Natanael Mala,
CATOLÉ DO ROCHA/PB CEP: 58884000
CNPJ: 20.457.659/0001-89

P Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos
ÜJ

m

o

institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de
todas as Secretarias deste Município.

<

H A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação
o de ações administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais.

^ 3

que são transmitidas a toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da
Edilidade Municipal.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA QTD UNIDADE P.UNITÁRIO TOTAL

Prestação de serviços na filmagem,
produção e edição de vídeos
institucionais (exceto captura de
imagens aéreas), para atender as
demandas de todas as Secretarias

deste Município.

12.00 ME5 2.320.00 27.840,00

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

Catolé do Rocha. 16 de jan. de 2024

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR - CNPJ: 20.457.6è9/0001-89

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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22/01/24.10:49 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÔGL-,, ,
^M!

[FIs.,

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.

o/M i/^i*rA/«Ã/> rve nco/MiioA aairn/^Ar^/M Aoi/^a
I/ny/AW L/i_ r

2 mensagens

Central de Pesauisas Catolé do Rocha <centraldeDesauisas®catoledorocha.Db.aov.br> janeiro de 2024 às
— - UO.HO

Para: "dronesjunior53@gmail.com" <dronesjunior53@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipai de Catolé do
Roci'iã-PS, seguè õrri ãnõxú arquivo õuitávõi, favor dõvoivBr arri papol tirriurauo coro as irifoiTOãyõas da oroprèsa,
assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Hô Oocaiiíoo Ho DroAoo

Mãt:T()430
Co.ntato (83)9.9824-6455

PESuüiSÃ ÜE PkEÇü - SERViÇüS DE FiLmÃGEm.xisx
^ 11K

Júnior Drones <dronesjuniorõ3@gmaii.com> 22 de janeiro de 2024 às 10:4/
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Em seg., 22 de jan. de 2024 às 09:20, Júnior Drones <dronesjunior53@gmai!.com> escreveu:
íxcCebidOi

[Texto das mensagens anteriores oculto]

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR.pdf
483K

https://mall.google.coni/mail/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&search=all&permthld=thread-a:r4096706786974864426&simpl=msg-a:r64971205538... 1/1Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ê\,

REDESSHOP SERVIÇOS E SOLUÇOES PARA WEB
Rua Gonzaga Pedro da Silva.. 128. Bairo Herculano. SÃO

BENTO/PB CEP 58865-000

CNPJ 36 905 949/0001-88

Pesquisa

SOFC - Sistema Orçamentário. Financeiro e Contábil

Pesquisa N®: '5

Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais
(exceto captação de imagens aéreas) para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município

Justificativa A contratação justifica-se para elaboração de material de cunho institucional para divulgação de ações
administrativas da Gestão Municipal, englobando todas as Secretarias Municipais, que são transmitidas a
toda a sociedade catoleense e regional através das redes sociais da Edilidade Municipal

Ite Cód. Especiricação dos Produtos Marca Qtd. Unidade P. Unitário Total

11)034469 Prestação de serviços na filmagem.
produção e edição de vídeos institucionais
(exceto captura de imagens aéreas), para
atender as demandas de todas as

Secretarias deste Munidpio

12.00 Mês 2.100.00 25 200,00

SÃO BENTO, 16 de Janeiro de 2024

Proposta válida por 60 dias

Rodrigo Gomes Pedrosa
CNPJ: 36.905.949/0001-88

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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22/01/24.10:43 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PESQUISA MERCADOLÓGICA
'PMi

ÍFIs.

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb,

lio A K«cnoAr>/M A^^ioa
r

3 mensagens

Central de Pesaulsas Catolé do Rocha <centraldeDesauisas(3)catoledorocha.Db.aov.br> 16 de janeiro de 2024 ás
- - ly.uu

Para: "pedrosa_artes@hotmail.com" <pedrosa_artes@hotmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé do
rxOCMã**^^, Sõyuõ ôm ãfiÕAO ârCjuiVO êuitàVêi, íâVOr uõvOlVêr õm pãpôi umufâuO COm ãò irifufmõÇOõS Ciõ ôrriprõSã,
assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitaiizado via e-maii.

Antony Pereira da Silva
OnrirHônoHíM» Hô Dâen««lco Wâ

Mat.: 10430

Contato (83)9 9824-6455

Ãrquivo para pesquisa ãerviços de filmagens zuz4.xis
^ 41K

Pedrosa Ãnes <pedrosa_anes@hotmaii.com> lõ de janeiro de 2ú24 às iõiõd
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Segue em anexo sobre a Pesquisa Mercadológica

De: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centra!depesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: terça-feira, 16 de janeiro de 2024 15:05

Para: pedrosa_artes@hotmail.com <pedrosa_artes@hotmail.com>
Assunto: PESQUISA MERCADOLÓGICA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

REDES SHOPAUDIOVISUALxIs

^ ^ 81K

Pedrosa Artes <pedrosa_artes@hotmail.c»m> 16 de janeiro de 2024 às 16:23
Fciici. Ceiiiicti ue reaquisa» Cdluiá uu Ruüia --(^«iiiiaiuapesmji&a&tyíUcjLuiauuiuwia.pu.yuv.bi-'

begue em anexo o arquivo em .pdf com a cotaçao de preços para processo licitatório da Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB.

Dc: Centra! de Pesquisas Caíclé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>
Enviado: terça-feira, 16 de janeiro de 202415:05

Para: pedrosa_artes@hotmail.com <pedrosa_artes@hotmail.com>
Assunto: PESQUISA MERCADOLÓGICA

[Texto das mensagens anteriores oculto)

RED£SSHOP.'*df

100K

57Q2220St22íVicv.'~pt5iwCsrch""cII2ipCM'7ith!cI'"íhrccd G!r'»5204122CC12fc27£2^C-2»3Í?TíplTMO3 ciImpresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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jTmmr
Mrm

AQUI

•—00V3U11H33—'

■ Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE FILMAGEM E EDIÇÃO

Pesquisa realizada entre 19/01 /2024 10:16:43 e 19/01 /2024 10:20:52

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Média /tritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme InstniçãoNonnaUvaN''6Sde07 cíeMhade2021, no ArtigoS". 'A pesouisa de preços será matenabzatia em doamento que conterá: INCV-Métodoioatemátcoapticstio para a

definição do voior estimado'

Item 1: Prestação de serviços na filmagem

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

12

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0.00 Média dos Preces Obudos: RS 0.00

Valor Global: RS 0,00

Valor do item em erlafão ao total

® 1) Prestação de...

1.0

0.5

0.0

-0.5

-1.0

Quantidade de preços por item

*

Detalhamento dos itens

Reidtârio gerado no dia 19/01/2024 10:50:33 <IP: 191.253.80.33)
Codigo vaiiattçao: AKsUAUigOuY4UiutnLbc9izoi'ra;^%^zhe(vtLuzwdiH4t:r4qhUdnmK>wA%Jd'»jd
http:/AMM«.bancodoprocos.com.br/CortiireadoAutont'Cídddo7tof(onBXRsOAU1gGOVJO{OrnC6cgT2ol%2â2ft%25^zFoA(La2WdTH2£r4çHUânPlm$WA%253d%253d

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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.rrliem 1; Presiação 'ne serviços iia íilmarjem

Prc-ço ILsliinodo: RS 0.00 (unj Pcfcentiral: ■ Troço Esiiinado Calculado: nS 0.00 Médin dos Preços Oblidos: OS 0.00

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com COTAÇÃO DIRETA ao fornecedor.

Coníomie Instrução NonnotivaN" 65 de 070eJulliode202}.noArtiyoô°§5°, 'Excepctonsltrentc. será sdnuüda a detcrmlnaçãode preço esttmadocom trase em menos de três preços^ desde
que dcY!daitK.v(eiusliíicaitarx>s autos ptio gestor responsável eap! orado pda autoridade eoTçyetaite'

Quantidade Descrição

12 MC.SCS P,'csiação de scrvlçns na fllmarjcm. produção c odiçãn dc vidcns institucionais (exceto captura irc imagens aéreas), para atender
as demandas de todas as Secretarias deste Município.

Observação

RetotAno gerado no dia 19101/2024 10:50:33 (ir>: 19I.2S3.B0.33)
Codigo voiidaçao: jiKsOMJigixurauiuinCecgizoiwmiuozKaMLazwainatraqhudRrtinovvAiiidaikja
htlp:/Amíw.banoodopn)cos.com.br/CorliircadoAulont{cidado?tokon=XRsOAU1gGOVJOIOInC6dgTnX%2$2fli%2$2tuFoMU>zWdTH2Er4qHU8nPtm6WA%2S3d%2S3d 2/3

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.

43

43



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

! /SííiOB^íí - r® (ígitiTie- ciÊi P'í©^ # cjjó^ osflsrgSs; sw© ^saíiSa ^3 ííI3í&<^íi-^= sí? [?as^iam ^Pí?içEii®fi as©
I ifilítrffl^ERi [■'{feri&HÃm /9®9TtíSí)S, a«TÍgIqWnm> rft^a-TitiEe © 'TiSrKiaflsR. gííSítíE- (iPiRflíirt, [?T«Jí OSHElT ^IWpnpOB ílsTiUaS St»X'©iíii6Tííti
j ttiõjíiSfiiaftrsírfigiirít? g fáíían 5fe tíciniíôilto CTiJiTPÍta. ® líteftaora líi®' á- ©sinpfepiíiôi iüj?3;j efríftsíífc ©riTi, tsRíi OTatsjfjjirifr. ^3m ífíps^pfto
i rísíijfetíbí; ííifs efsriíg- Sggjviíl. ^g gfi®5íí.
I :

Fontes utilizadas nesta cotação;

Relatório gerado r^o dia 19/01/2024 10:50:33 <iP: 19U253.B0.33)
Código Vaidoçao: Xf<sOAU1gôuir4ÜtOuiCo<blzoi%2tiâb2otFeMlazwd iH2Er4qHU9ni^t>WA%3(i^ja
hUp;//vww.baneodo|ífocoe.eorn4>f/Cortífic3cfoAulonllcjdddo7lol(on»XR«OAÜ1flCOVJ010lnC6coTaol%252#Mtó52blFoMLazWdTH2Er4<jHU8nPtm6WA%253d%253d 3/3

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM
E PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS (EXCETO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS), PARA ATENDER AS DEMANDAS
DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

2.0,DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabel^ida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para^elabOT^o dajeforida consulta: Janeiro de 2023.
' V!r.UlÜL
ptem - Código - Descrição Unidade ; Quantidade

. . Vir. Total
Máximo

1 - 0034459 - Prestação de serviços na filmagem, produção e

edição de vídeos institucionais (exceto captura de imagens j2 2 106 67 25 280 04
aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste '

{Município.

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 25.280,04.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 1 (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada, até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adímplemento.

Catolé do Rocha - PB, 22 de Janeiro de 2024.

Adeitâ(/E\fngehsta de Sá
Secretaria Municipal de Adminsitração

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C45D.7E6A.E47B.45CA.0532.3E5C.6622.BD69. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/03/2024 às 10:21:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26068/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 22/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.900,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais
(exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI ARAUJO SILVA 06639733412
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 34.544.952/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6ae7cd9d29c1df38268409dd84a5a3fa

Autorização da autoridade competente Sim cf9bb70064996cf071d9c722f2f31461

Estimativa da despesa Sim c45d7e6ae47b45ca05323e5c6622bd69

Estudo Técnico Preliminar Sim 818e2ca9ceda0c000a3197316e47b8b8

Formalização de demanda Sim 9726cde47ae37d0c47c0b11dadfcaa07

Justificativa de preço Sim 96799ff9fb0def0e60bb659000e2fb0a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0657b5ccecae4786af28e00f087fca2e

Previsão Orçamentária Sim c0954a46bba79c28a9e3bec805237a24

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c45d7e6ae47b45ca05323e5c6622bd69

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI ARAUJO SILVA 06639733412 Sim f11a7fd526b5cc72a59371099466889f

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BAB1.27E9.5DC2.1486.C6F7.A924.DBBE.34FF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BAB1.27E9.5DC2.1486.C6F7.A924.DBBE.34FF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:21. Responsável: tramita.
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CATOLÉ bÒ ROCHA PB

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

DISPENSA n« 5/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 13/2024

CONTRATO N«:75/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato erpresentada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412 - R OTILIA
MAIA, S/N TERREO LOJA A, LUZIA MAIA, CATOLÉ DO ROCHA/PB CEP:58884000, CNPJ n® 34.544.952/0001-98, neste ato representado
por Raniere Araújo Silva residente e domiciliado na R OTILIA MAIA, S/N TERREO LOJA A, LUZIA MAIA. CATOLÉ DO ROCHA/PB
CEP:58884000, CPF n® 066.397.334-12, Carteira de Identidade n® 3019674 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se ergerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® 5/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021, Decreto
Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÃUSUU SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e
produção de vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município..

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® 5/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

LÃUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS;

Seq. 'Descrição Unidade iQuantidadej Valor Unitário!

jPrestação de serviços na filmagem, produção e edição de vídeos
1 institucionais (exceto captura de imagens aéreas), para atender as

'demandas de todas as Secretarias deste Município.
Total do contrato em R$

Mês 11i 1.900,001

Valor Total

20.900,00

20.900,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos erais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para erajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

O ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao erajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 8CB2.75D7.EC8A.10A8.74B5.E668.36E5.8520. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CLÁUSUU QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/FMS/FMAS e Outros

04.122.0002.2002 - Manut. Do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manut. Da Sec. Mun. de Administração
04.121.0038.2269 - Manut. Da Sec. Mun. de Plan. e Gestão

12.361.0011.2013-Manut. Do Ens. Fundamental

12.365.0008.2219 - Manut. Da Educ. Infantil Crectie - Rec. Próprios
12.365.0008.2222 - Manut. Da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Rec. Próprios
10.302.0017.2040 - Manut. í3os Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manut. Do FMS

10.301.0017.2096 - Manut. Do CAPS

10.301.0017.2126 - Manut. Do CERII

10.302.0016.2037 - Manut. Da Unid. De Saúde da Família

10.302.0016.2097 - Manut. Do SAMU

10.302.0016.2214 - Manut. Do MAC

08.244.0020.2054 - Manut. Dos Serviços de Assist. Social
08.243.0026.2236 - Manut. Do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros

08.122.0020.2093 - Manut. Do FMAS

08.122.0020.2106 - Manut. Do BL da Prot. Social Esp. em Med. Compl-CREAS
08.122.0020.2108 - Manut. Do BL da Prot. Social Básica

08.244.0020.2092 - Manut. Do BL da Gestão Prog. Bolsa Família-IGDBF
08.244.0020.2241 - Manut. Do BL da Gestão SUAS-IGD SUAS

08.244.0020.2309 - Manut. Do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. IJnico-IGDPAB
08.244.0020.2312 - Manut. Prog. Aprimoramento do gestão SUAS
13.392.0013.2029 - Manut. Das Atividades Culturais

27.812.0012.2028 - Manut. Das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manut. Da Sec. de Obras e Infraestnitura

20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Comércio
26.782.0042.2343 - Manut. Das Atividades da Sec. de Trasnportes e Mob. Urbana
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.88 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
fiipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: 1 (Um) dia;
b • Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do senriço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confomne requisitos estabelecidos na nonna vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com infonnações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b • Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonnes e esclarecimentos solicitados;

ry

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 8CB2.75D7.EC8A.10A8.74B5.E668.36E5.8520. 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na eV^a^ 00-/
contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida Autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - Disponibilidade diária para a Gestão Municipal e todas as Secretarias sempre que soilcitado, conforme horários pré-
determinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acrésdmosousupressõesquese fizerem nossetviços,dealéorespectivotimite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado admínisbativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4** do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instoimento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
30 efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fónnula: EM = N VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a • As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 8CB2.75D7.EC8A.10A8.74B5.E668.36E5.8520. 
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Conbatado orientar e tránar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsaD
decorrentes da LGPD.

e • O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f • O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, pemianecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i • Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
1 - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confomre Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por melo de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO;
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 22 de fevereiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

kNIERE ARAÚJO SILVA 06639733412

Raniere Araújo Silva
CPF: 066.397.334-12

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 8CB2.75D7.EC8A.10A8.74B5.E668.36E5.8520. 
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PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Pritvn Sírijid Miiia. n°f>6 - Ccnlni - Calolí ilii Kocha/IMI
(•NI>Jn°(W(l67 5fi2/nOO|.27 ContmiK: (KJ) »44|. 12(12 e ■ , .1
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PüEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Meia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.\os;

^ RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao caigo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ar/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constiluciunal

1'raçíi Sírj!H> Mnia. n-Wi Ccnlni í "uliilt ihi KitchiVIMI
(•NI'Jn"09.()67.562/mi()l-27 Conlatos (X.1) :)44I-I202 c ;■ O u .< u .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

An A" - Designar, a Sra LiGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A ComissSo de Licitação, o Pregoeito e a Equipe do Pregão
de que trata esta portaria sào desgnados em razão de atribuições
especificas, em. otoservãncia as disposições da Lei Federal n°
8 666,'1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art C - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial podeiào ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
cs demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

( cando obngatõna a sua designação em ata

An 7° - Esta ponana entrará em vigor na data de sua put>i|caçâo,

retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

pijttiquç-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.tuni-cipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de S)23

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATGuÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adollo Uaia Serafim, no uso de suas atribuições legais

espeaaimente no que Ibe contere a Constiluição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 1,1 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liataçôes e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as hcilaçOes públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
''bder Executivo Muniapat do Catolé do Rocba'PB. conforme consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em co.Tiissão de Gestoi de
Contratos do Município de Catcíé do Rocha - ^>8, com tctaçâo na
Secretaria ÍJunicipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DiAS para que o mesmo desempenhe todas as
fjnçôes inerentes ao cargo ora ocupado

An 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n' 8 666/1993 e suas
alterações da l.ei Federal n° 10 570/700? e suas atieraçôes e do

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

An 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puchcaçâo.
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito frlunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFiW

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo fJaía Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que Ibe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsen.-ància ao disposto na Lei
Federal n= 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos AOm.iniStralivos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juiho de 2023 que regutamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1' - I-vomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaelana Municipal de Planetamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que O mesmo dese.mpenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

-Ah 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atnbuições especificas, que se aplicam tamibém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federai n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto nMO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° • Fsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos à data de 01 de agosto de 2023

PuUiquc-c-c. Registre SC u Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catc'é do Rocfia - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especial,mente no que íhe conleie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal

CONSIDERANDO o disposto rin inciso n, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal ri' O0Ar202t. de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipa! n' 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022. de 02 de março de 2022, LC
fvfunicipal n° 009/2022. de 18 de maio de 2022, LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n-' 012/2022,
de 11 de outubro de 2027. t.C Municipal n'013/2022. de 21 de
oututxo de 2022. LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Muniapal n' 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° (X)3, oc 14 de jultto de 2023.
CONSIDERANDOo EdilaIdo ConcursoPúblicon° 001/2022e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,
COtilSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de ciassilicação final dos candidatos e o Editai dc
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Púttlico Municipal,

resolve

Art 1° ■ IVomear. o Sro AuANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (ai no concurso púlXico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Roctin-PB para intenrar o quadro

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 8192.6B3F.B409.A3F8.4F8F.2642.ECAA.368E. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA OERALOE

UCITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de
vídeos institucionais (exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de
todas as Secretarias deste Município.. FUNDAMENTO LEGAL. Dispensa n' 5/2024.
DOTAÇÃO: FPM/FMS/FMAS e Outros; 04.122.0002.2002 - Manut. Do Gabinete do
Prefeito; 04.122.0003.2003 - Manut. Da Sec. Mun. de Administração; 04.121.0038.2269 -
Manut. Da Sec. Mun. de Plan. e Gestão; 12.361.0011.2013 - Manut. Do Ens. Fundamental;

12.365.0008.2219 - Manut. Da Educ. Infantil Creclie - Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 -
Manut. Da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 - Manut. Dos
Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manut. Do FMS; 10.301.0017.2096 - Manut. Do
CAPS; 10.301.0017.2126 - Manut. Do CER II; 10.302.0016.2037 - Manut. Da Unid. De

Saúde da Família; 10.302.0016.2097 - Manut. Do SAMU; 10.302.0016.2214 - Manut. Do

MAC; 08.244.0020.2054 - Manut. Dos Serviços de Assist. Social; 08.243.0026.2236 -
Manut. Do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros; 08.122.0020.2093 - ManuL Do FMAS;

08.122.0020.2106 - Manut Do BL da Prot. Social Esp. em Med. Compl-CREAS;
08.122.0020.2108 - Manut. Do BL da Prot. Social Básica; 08.244.0020.2092 - ManuL Do

BL da Gestão Prog. Bolsa FamIlia-IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manut. Do BL da Gestão
SUAS-IGD SUAS; 08.244.0020.2309 - Manut. Do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad.
Único-IGDPAB; 08.244.0020.2312 - Manut Prog. Aprimoramento do gestão SUAS;
13.392.0013.2029 - Manut. Das Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 - Manut Das

Atividades Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 - Manut. Da Sec. de Obras e
Infraestrutura; 20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e
Comércio; 26^782.0042.2343 - Manut Das Atividades da Sec. de Trasnpoites e Mob.
Urbana; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.88 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha e: CT N' 75/2024 - 22/02/2024 - RANIERE ARAÚJO SILVA

06639733412 - R$ 20.900,00.

Catolé do Rocha-PB, 22 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLIC/VR: DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 2F79.9AD9.EDF8.C084.1DBA.4B58.861A.E93E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA- 22 DE FEVEREIRO DE 2024 - ANO 048 - NB 3688 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ucitaçAo

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGAO eletrônico N* 2/2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contrataçâo-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sérgio Maia, 66 -
Centro - Catolé do Rocha - PB. por meio do site
www.pottaldecompraspubticas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do lipo Menor Preço Por Item. para; Aquisição de leite
para distrtbuição com as crtanças portadoras de intolerância a
iactose que necessitam de dieta alimentar especial, com
acompanhamento do serviço de Proteção Integral à Família - PAIF,
deste Município. Abertura da sessão pública; 08:00 horas do dia 07
de março de 2024 (quinta-feira), início da fase de lances; 08:15
horas do dia 07 de março de 2024 (quinta-feira). Referência; horário
de Brasília - DF. Recursos; previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal; Lei Federai rC 14.133/21, Decreto Municipal n"
032/2023; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n" 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, informações; das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083)
344t1383.

E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital;
www.catoledorocha.pb.gov.br,www.lce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 22 de fevereiro de 2024.

JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

Agente de Contratação

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sérgio Maia, 66 -
Centro - Catrilé do Rocha - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação nwdaiidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Lote, para; Contratação de
empresa para fomecimento de material de laboratório, para atender
as necessidades do laboratório de análises clinicas do Centro de

Especialidades "Ora. Maria Daluz Marques Barreto, deste
Município'. Abertura da sessão pública; 08;G0 horas do dia 08 de
março de 2024 (sexia-feira). Início da fase de lances; 08:15 horas
do dia 08 de março de 2024 (sexta-feira). Referência; horário de
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal; Lei Federal n" 14.133/21; Decreto Municipal n"
032/2023; Lei Complementar n" 123/06; Instrução Normativa n° 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações; das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
34411383.

E-mail; Iicítac30@catoledorocha.pb.gov.br. Edital;
www.catoledorocha.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspubllcas.com.brwww.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 22 de fevereiro de 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

homologação - pregão eletrônico N" 1/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 1/2024, que
(Ajetiva; Contratação de empresa na locação de caminhão pipa com
capacidade mínima de 8000 Litros para atender as demandas desse
município. HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente

procedimento lidtatório e convoco o iicitante; VIEIRA & SILVA LTDA
- R$ 240.000,00. Para assinar o termo de contrato, em

conformidade com a Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n"
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

Catolé do Rocha - PB, 22 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RAURCAÇAO E ADJUDICAÇAO - Dispensa N- 3/2024
Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" 3/2024, que objetiva;
Contratação de empresa para prestado de serviços em saúde,
segurança do trabalho e acompanhamento da implantação e
execução dos laudos de PGR e LTCAT da PMCR.;
RATIFICO/ADJUDICO O correspondente procedimento e convoco:
EXULTE PRESTACAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA -

RS 38.500,00. Para assinar o termo de contrato em total

conformidade com a Lei Federai n° 14.133/21, Decreto Municipal n°
032/2023 B demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

Catolé do Rocha - PB, 22 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na
filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto captado de
imagens aéreas), para atender as demandas de todas as
Secretarias deste Município.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n"
5/2024. DOTAÇAO: FPM/FMS/FMAS e Outros; 04.122.0002.2002 -
Manut. Do Gabinete do Prefeito; 04.122.0003.2003 - Manut. Da

Sec. Mun. de Administração; 04.121.0038.2269 - Manut. Da Sec.
Mun. de Plan. e Gestão; 12.361.0011.2013 - Manut. Do Ens.

Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. Da Educ. Infantil Creche

- Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. Da Educ. Infantil - Pré-
Escolar-Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 - Manut. Dos Serviços de
Saúde; 10.122.0017.2095 - Manut. Do FMS; 10.301.0017.2096 -

Manut. Do CAPS; 10.301.0017.2126 - Manut. Do CER II;
10.302.0016.2037 - Manut. Da Unid. De Saúde da Família;

10.302.0016.2097 - ManuL Do S/LMU; 10.302.0016.2214 - Manut.

Do MAC; 08.244.0020.2054 - ManuL Dos Serviços de Assist.
Sodai; 08.243.0026.2236 - ManuL Do Cons. Tutelar//Vte de Viver e

Outros; 08.122.0020.2093 - Manut. Do FMAS; 08.122.0020.2106 -
Manut. Do BL da Prot. Social Esp. em Med. Compl-CREAS;
08.122.0020.2t08 - Manut. Do BL da Prot. Social Básica;

08.244.0020.2092 - Manut. Do BL da Gestão Prog. Bolsa Famllia-
IGDBF; 08.244.0020.2241 - ManuL Do BL da Gestão SUAS-IGD

SUAS; 08.244.0020.2309 - ManuL Do BL Gestão Prog. Aux. Brasil
e Cad. Único-IGDPAB; 08.244.0020.2312 - ManuL Prog.
Aprimoramento do gestão SUAS; 13.392.0013.2029 - Manut. Das
Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 - Manut. Das Atividades

Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 - Manut Da Sec. de
Obras e infraestrutura; 20.606.0007.2007 - Manut. Sec de

Agricultura. Rec. Hídricos, Ind. e Comércio; 26.782.0042.2343 -
Manut. Das Atividades da Sec. de Trasnportes e Mob. Urbana;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.88 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até 31/t 2/2024. PARTES
CONTRATANTES; Prefeitura Municipral de Catolé do Rocha e: CT
N» 75/2024 - 22/02/2024 - RANiERE ARAÚJO SILVA 06639733412

- RS 20.900,00.

Catolé do Rocha-PB, 22 de fevereiro da 2024.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 2F79.9AD9.EDF8.C084.1DBA.4B58.861A.E93E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA - 22 DE FEVEREIRO DE 2024 - ANO 048 - N» 3688 - PARTE 1

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no
recolhimento, guarda e tratamento de animais de grande porte
sdlos na rua e avenidas deste Município.. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa n" 6/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros:
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestmtura;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.88 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ. Vigênda até 31/12/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT
N" 76/2024 - 22/02/2024 • 14.990.874 SUZANA DE ALMEIDA SILVA

- R$ 27.280,00.

Catolé do Rocha-PB, 22 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços N" 00003/2022/ Proc.
Udtatório n" 00030/2022.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso 111.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a
Empresa SINAI CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n"
30.610.555/0001-16.

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a Alterar a
Cláusula Primeira do VItl termo aditivo, objetivando prorrogar o
contrato por 03 meses, até 09 de maio 2024. Dotação: Recursos
Próprios do Município de Catolé do Rocha: Convênio n" 036/2021 -
SEDAM/FPM e Outros; 15.452.0034.2069 - Manut. da Secrelana de

Infraestnjtura: 15.451.0034.1070 - Pavimentação Asfalt. e a
Paralelepipedos de ruas e Avenidas; 443051.99 - Outras Obras e
Instalações; 449051.00 - Obras e Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 22 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Municipal

r SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNIOPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIAMUNICIPALDE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

pt> 9»» b*

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 2F79.9AD9.EDF8.C084.1DBA.4B58.861A.E93E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.

57

57



FmipppÍR»^ GABINETE DO

PiEFE

MÇR
ái

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Pritvn Sírijid Miiia. n°f>6 - Ccnlni - Calolí ilii Kocha/IMI
(•NI>Jn°(W(l67 5fi2/nOO|.27 ContmiK: (KJ) »44|. 12(12 e ■ , .1
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PüEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Meia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.\os;

^ RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao caigo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ar/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constiluciunal

1'raçíi Sírj!H> Mnia. n-Wi Ccnlni í "uliilt ihi KitchiVIMI
(•NI'Jn"09.()67.562/mi()l-27 Conlatos (X.1) :)44I-I202 c ;■ O u .< u .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

An A" - Designar, a Sra LiGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A ComissSo de Licitação, o Pregoeito e a Equipe do Pregão
de que trata esta portaria sào desgnados em razão de atribuições
especificas, em. otoservãncia as disposições da Lei Federal n°
8 666,'1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art C - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial podeiào ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
cs demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

( cando obngatõna a sua designação em ata

An 7° - Esta ponana entrará em vigor na data de sua put>i|caçâo,

retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

pijttiquç-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.tuni-cipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de S)23

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATGuÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adollo Uaia Serafim, no uso de suas atribuições legais

espeaaimente no que Ibe contere a Constiluição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 1,1 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liataçôes e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as hcilaçOes públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
''bder Executivo Muniapat do Catolé do Rocba'PB. conforme consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em co.Tiissão de Gestoi de
Contratos do Município de Catcíé do Rocha - ^>8, com tctaçâo na
Secretaria ÍJunicipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DiAS para que o mesmo desempenhe todas as
fjnçôes inerentes ao cargo ora ocupado

An 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n' 8 666/1993 e suas
alterações da l.ei Federal n° 10 570/700? e suas atieraçôes e do

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

An 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puchcaçâo.
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito frlunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFiW

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo fJaía Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que Ibe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsen.-ància ao disposto na Lei
Federal n= 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos AOm.iniStralivos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juiho de 2023 que regutamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1' - I-vomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaelana Municipal de Planetamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que O mesmo dese.mpenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

-Ah 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atnbuições especificas, que se aplicam tamibém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federai n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto nMO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° • Fsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos à data de 01 de agosto de 2023

PuUiquc-c-c. Registre SC u Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catc'é do Rocfia - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especial,mente no que íhe conleie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal

CONSIDERANDO o disposto rin inciso n, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal ri' O0Ar202t. de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipa! n' 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022. de 02 de março de 2022, LC
fvfunicipal n° 009/2022. de 18 de maio de 2022, LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n-' 012/2022,
de 11 de outubro de 2027. t.C Municipal n'013/2022. de 21 de
oututxo de 2022. LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Muniapal n' 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° (X)3, oc 14 de jultto de 2023.
CONSIDERANDOo EdilaIdo ConcursoPúblicon° 001/2022e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,
COtilSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de ciassilicação final dos candidatos e o Editai dc
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Púttlico Municipal,

resolve

Art 1° ■ IVomear. o Sro AuANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (ai no concurso púlXico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Roctin-PB para intenrar o quadro
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PREFEITURA'M:U'NJ;GIPAli DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL OE

FINANÇAS

Rs..

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FILMAGEM E
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUÇfONAIS (EXÇETO CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS),
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS

^ 04.122.0002.2002 - MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO

04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.121.0038.2269 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0008.2219 - MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC PRÓPRIOS
12.365.0008.2222 - MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC PRÓPRIOS

10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.301.0017.2096 - MANUTENÇÃO DO CAPS
10.301.0017.2126 - MANUTENÇÃO DO CERIl
10.302.0016.2037 - MANUT. DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

10.302.0016.2097 - MANUTENÇÃO DO SAMU
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

08.244.0020.2054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL
08.243.0026.2236 - MANUT. DO CONS TUTELAR/ARTE DE VIVER E OUTROS

08.122.0020.2093 - MANUTENÇÃO DO FMAS
08.122.0020.2106 - MANUT. DO BL DA PROT. SOCIAL ESP. E MEDIA COMPL-CREAS

08.122.0020.2108-MANUT. BL DA PROT. SOCIAL BASlCA

08.244.0020.2092 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA -IGDBF
08.244.0020.2241 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO SUAS- IGD SUAS
08.244.0020.2309 - MANUT.DO BL GESTÃO PROG. AUX BRASIL E CAD UNlCO -IGDPAB
08.244.0020.2312 - MANUT. PROG. APRIMORAMENTO DO GESTÃO DO SUAS

13.392.0013.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
27.812.0012.2028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
20.606.0007.2007 - MANUT. SEC. DE AGRICULTURA, REC.HIDRICOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO
26.782.0042.2343 - MANUT DAS ATIVID DA SEC. DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 23 de JANEIRO de 2024

MARIA FRA

Secretária
■RAíjCINETE VTÉIJÍA
[áriaVte Finanças

Praça Sérgio Maía, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212

CNPJ: 09.067.662/0001-27 email: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: C095.4A46.BBA7.9C28.A9E3.BEC8.0523.7A24. 
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15/01/24.14:05
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
34.544.952/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/08/2019

NOME EMPRESARIAL

RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
59.12-0-99 - Atividades de pós-produçâo cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nao especificadas
anteriormente

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

I CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROTILIAMAIA

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

TERREOLOJAA

CEP

58.884-000

BAIRROIDISTRITO

LUZIA MAIA

município

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ronibonye@msn.com

TELEFONE

(83) 9607-9646

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2024 às 14:06:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1

JImpresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412
Nome do Empresário

RANIERE ARAÚJO SILVA

Nome Fantasia

AGENCIA COMUNICATIVA

Capital Social
25.000.00 ^ ,
Número Identidade Órgão Emissor
3019674 SSP

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

ÜF Emissor

PB

CPF

066.397.334-12

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
15/08/2019

CNPJ
25 8 0196375-4

34.544.952/0001-98

Endereço Comerciai
ComplementoNúmero

Logradouro TERREO LOJACEP

58884-000
OTILIA MAIA

MunicípioBairro
CATOLÉ DO ROCHA

LUZIA MAIA

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo
Data de Início de Atividades
15/08/2019

Ocupação Principal
Filmador(a) independente
Atividade Principal (CNAE)
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

Fotógrafo(a)Lependente 7420^^1 - Wiv.dades de videos e de
Editor(a) de video. independente programas de televisão não especificadas antenormente .
Fotôgrafo(a) aéreo independente ?4Ío-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submannas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de rtn i ironira e Fnnr.iopamepto
Provisório - deciaração prestada no momento ® exioidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Declaro, sob as penas da Lei. que ® FVncionLLnto compreendidos os aspectos sanitários.
Município para emissão do Alvará de g gojo atividades domiciliares e restrições ao uso de

Funcionamento Provisório. omnrPíário na condição de Microempreendedor Individual. A

y
Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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Número do R«:»)0 Número do Ideodllcador
ME42743308 6639733412 15/08/2019

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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64

64



\J

((A

uwssdovort^

ç.
.

c.:

GÜISS

■r-Mri

■"MTl
111L_JK}

SIS^—'
%•w

OUIW»1WIu
TZÁc^03W

r

■■'?■■VX■/

<)RM«n»«w9»fwm
/Vü-r»—

oRmwaoaNaaoasorf-.'.

(mmsviiBi,!r.;.
sv11tmssm||zünriccno|J

.'"í.

eg!üLiim>jL,au

awBoaooaTOBPtai/MWI
"n':.''aiiiwanniiajiiinw^wwtij
ituaousiifVMSonwmraiBiMi|

—wwmwotiawowi«u

íKôríTijv>j'fíSo'S'í5(oTílÃrT-i■'?'■i,uy
üitotloIuxi'Si"'"íSSIl

TÁ
SIdl

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.

65

65



Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

*» SCM ** I A T

Pg. - 1

- IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP.:

Seq Imóvel.:

020.755-1 Situação:

RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412

RUA OTÍLIA MAIA S/M TERREO LOJA A -

58884-000

ATIVO

LUZIA MAIA

MCR

2^

- INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Nome Fantasia: AGENCIA COMUNICATIVA

Tipo End Alternativo:

End. Alternativo:

C.E.P.:

Identificação:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

TipiAv, Atividade:
Atr.j.dade TLF:

Car Adm Tipo:

Siitqpl. Nacional:

Tipo do Alvará:
E-Mail:

Local Ignorado:
Inclusão:

Pedido de Baixa:

Ultima Atualização:

CNPJ 34.544.952/0001-98 Vinculaçâo:

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Mês Balanço:

1-PRESTACAO DE SERVIÇOS Data da Inicial:

M7420-0/004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

12 - DEZEMBRO

AGOSTO / 2019

SEDE

M. E. I.

DEFINITIVO

ronybonye@msn.com

NÃO

22/52 - 15/08/2019

ATIVO - 44/17 - 18/01/2023

Insc ESTADUAL:

Insc Anterior:

Insc JUNTA COMERC.

Telefones:

ME / EPP:

(83)96079646

MICRO EMPRESA

-INFORMAÇÕES DO CONTADOR-

CPF/CNPJ.•

Tipo CRC:

UF CRC:

CPF:

Telefone 2:

Denominação:

Número do CRC:

Data Emissão:

Telefone 1:

E-Mail:

- Ól. .0

Tipo:

Número:

DE CLASSE

Data Emissão:

DADOS DO VEICULO

Descr. Veiculo:

Cor:

Tipo de Combustível:
Motorista:

Ano Fabricação:
Placa:

Renavam:

CNH do Motorista:

Ano Modelo:

Chassi:

Praça:

Categoria da CNH:

Emitido em - 31/01/2024 às 11:48:54 bs

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

»* SCM ♦* I A T

Pg. - 2

- IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.;

CEP. :

Seq Imóvel.:

020.755-1 Situação:

RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412

RUA OTÍLIA MATA S/M TERREO LOJA A •

58884-000

ATIVO

LUZIA MAIA

parâmetros para tributação —

I.S.S.

Regime: 5 - ISENTO

VI Referencia(UF):

VI Referente(R$):

Vigência:

%Estimativa:

Carnê Fonte: NÃO

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Regime: 2 - ISENTO

Quantidade:

Tipo da torre:

12

Vigência:

Faturamento:

08/2019 A 12/2023

—ym,m
. ílicidade

Regime: NAO INCIDE Vigência:

pAFIXADA NA PARTE EXTERNA DE QUALQUER ESTABELECIMENTO

De até 3m^: De mais de 3 até 7m':

Acima de 7m':

Parte externa Veiculo:

Outdoor: Alto-falante:

' MAQUINAS E AFINS

Regime:

Motor de até 50 HP:

Guindastes:

Demais:

4 - NAO INCIDE Vigência:

Motor Acima de 50 HP:

Fornos, Fornalhas...:

VIGILÂNCIA SANITARIA

Regime: 2 NAO INCIDE Vigência:

RESPONSÁVEL

Nome:

Endereço:

C.E.P: C.P.F:

ATIVIDADES ECOKCMICAS

Código Descrição Indicação

J59120099 ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE AMBAS
PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

M74200001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E AMBAS
SUBMARINA

M74200002 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS AMBAS

M74200004 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS AMBAS

S96092099 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS AMBAS

ANTERIORMENTE

31/01/2024

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FÜNCIONABaENTO

31/12/2024

Concedido a:

RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412

Norte Fantasia;

AGENCIA COMUNICATIVA

CPF/CNPJ:

34.544.952/0001-98

inscrição Munhlpai:

020.755-1

Endereço / Logradouro:

RUA OTÍLIA MAIA, S/N, TERREO LOJA A, LUiJIA MAIA
58884-000 CATOLÉ DO ROCHA/FB

inicio da mthfidédo:

08/2019

Quantídodo/Arosda TLF:

12 2024

Rogímo • tSS:

5 - ISENTO

Roglnta • TLF:

2 - ISENTO

Rogímo - PUBUODAOE:

4 - NAO INCIDE
Roglma-KAQVrnAS;

4 - NAO INCIDE

Rogímo • wa^AHITARIA:

2 - NAO INCIDE

Atividade Econômico Principal:

M7420-0/004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

AllvUide(s) Econ6mlca(s) Saeundàrlas:

J59X2-0/099 - ATIVIDADE.S DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVI.SAO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

M7420-0/0D1 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA

M7420-0/002 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS

59609-2/099 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAC ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

OhservaçÒQs:

Emitido om:

05 DE JANEIRO DE 2024 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO ==> SKZM57812

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: http://catolddocQohA.pb.gov.br/

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.

68

68



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 34.544.952/0001-98

Razao Social: RANIERE ARAUJO silva

Nome Fantasia: AGENCIA COMUNICATIVA

Certidão emitida às 14:43 de 30/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade
deverá eer conferide pelo intereseedo confrontendo com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto /\NTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.1Jpb,Ju8.br/cei1o/valldarcertldao e Insira o
código de validação: CvyW.zOgk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

V

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RANIERE ARAÚJO SILVA

CPF: 066.397.334-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasli (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:49:12 do dia 08/12/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válidajtéfl5/Qg^02á-
Codigo de controle da certidão: 2230.F178.450B.6521
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

cf

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA2

CERTIDÃO

CÓDIGO: ED18.3320.4A8E.4DBF

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 066.397.334-12

R.G. : 3019674 - SSP/PB

Emitida no dia 08/12/2023 às 14:51:28

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por^eOjtsfiSs^a) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26068/24. Data: 05/03/2024 10:27. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS
Número 017.962

FIs.

TH)

Certifico, de acordo ioexlstOT^^iSÍ

cx^Ado•

venha a ser considerado exigivel-

Contribuinte:

C.N.P.J.:

Inscrição Mercantil:

RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412
34.544.952/0001-98

020.755-1

Válida até o dis^^01/03/2024j
Emitida no dia 31/01/2024

Código de Validação:
MAMS25337

a„al,uer rasara oa eaeeda iavalidari este docaaecto.

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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31/01/24,10:33
Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

34.544.952/0001-98

RANIERE ARAÚJO SILVA 06639733412

Inscrição:
Razão

'®°EÍdUçO: R OTIUA MAI» S« / LUZIA MAIA / CATOLÉ DO ROCHA / RB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçío que lhe confere o Art
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceitifica que, "®sta data,
empresa acima identificada encontra-se em situaçao regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O oresente Certificado não servirá de prova contra
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2024 a 19/02/2024

Certificação Número: 2024012102055407610405

Informação obtida em 31/01/2024 10:34:27

A utilização deste Certificado para "ns previstos em Lei ^
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

hltps://consulta-af.caixa.gov.br/consuHacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
L1/1

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: BCCF.4F82.F64C.A781.93EE.4776.C76C.FFD7. 
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Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RANIERE ARAÚJO SILVA

CPF: 066.397.334-12

Certidão n°: 70326518/2023

Expedição: 08/12/2023, às 14:47:28

Validade: 05/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RANIERE ARAOJO SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n®

066.397.334-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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nGcacin coinuflicATiyn
Raniere Araújo Silva - CNPJ 34.544.952/0001-98
Rua Otília Müia SN (Térreo Loja A) - Luzia Maia

CEP 58884-000 Catolé do Rocha ~l B
(83) 9607-9646

ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES
T>vv • dispensa de valor N® 005/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE; RANIERE ARAÚJO SILVA
CNPJ: 34.544.952/0001-98

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68

O^mlonL^
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n i^.

T.r-°DÈCLARAÇÂ0 de superveniência de fato impeditivo no que diz
respeito a participação "a licitação ponente acima

impeditivo para licitar ou contratar deficiente
3.0-DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de c g p

do cumprimento da^
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
n/r^de Acionário da empresa, atende às mgras de acess.b.hdade
dT-DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
corresDondente instrumento convocatório. p

procedimento.

Catolé do Rocha-PB, 31 de janeiro de 2024.

Raniere Araújo Silva

Agência Comunicativa -
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P R E F E I T U R A : M;U N I C I PA L D E

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

ATESTADO DE DESEMPENHO SATISFATÓRIO/

CAPACIDADE TÉCNICA

^ Atesto para os devidos fins, conforme solicitação, que a empresa RANIERE ARAÚJO SILVA

- CNPJ 34.544.952/0001-98, localizada na Rua Otilia Maia, SN, Terreo Loja A - Luzia Maia - Catolé

do Rocha - PB, atendeu e atende plenamente os interesses da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB, na Atividade de filmagem e produção de vídeos institucionais (exceto

captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município,

cumprindo com os requisitos contratuais, com eficiência e presteza, não tendo nada até o momento

que a desabone.

Para que a mesma produza seus efeitos legais, segue devidamente datado e assinado.

Catolé do Rocha-PB, 02 de fevereiro de 2024

Maria Frankinete Vfétra—

Secretária oé Finanças

secretária de Rnanças
Mat. 10255

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 -Fone (83) 3441.1212

e-mail:flnancasg>catoledorocha.pb.gov.br
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FmipppÍR»^ GABINETE DO

PiEFE

MÇR
ái

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Pritvn Sírijid Miiia. n°f>6 - Ccnlni - Calolí ilii Kocha/IMI
(•NI>Jn°(W(l67 5fi2/nOO|.27 ContmiK: (KJ) »44|. 12(12 e ■ , .1
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PüEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Meia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.\os;

^ RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao caigo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ar/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constiluciunal

1'raçíi Sírj!H> Mnia. n-Wi Ccnlni í "uliilt ihi KitchiVIMI
(•NI'Jn"09.()67.562/mi()l-27 Conlatos (X.1) :)44I-I202 c ;■ O u .< u .
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H ffl @ CZ» EP S o

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

An A" - Designar, a Sra LiGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A ComissSo de Licitação, o Pregoeito e a Equipe do Pregão
de que trata esta portaria sào desgnados em razão de atribuições
especificas, em. otoservãncia as disposições da Lei Federal n°
8 666,'1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art C - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial podeiào ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
cs demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

( cando obngatõna a sua designação em ata

An 7° - Esta ponana entrará em vigor na data de sua put>i|caçâo,

retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

pijttiquç-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.tuni-cipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de S)23

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATGuÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adollo Uaia Serafim, no uso de suas atribuições legais

espeaaimente no que Ibe contere a Constiluição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 1,1 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liataçôes e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as hcilaçOes públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
''bder Executivo Muniapat do Catolé do Rocba'PB. conforme consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em co.Tiissão de Gestoi de
Contratos do Município de Catcíé do Rocha - ^>8, com tctaçâo na
Secretaria ÍJunicipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DiAS para que o mesmo desempenhe todas as
fjnçôes inerentes ao cargo ora ocupado

An 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n' 8 666/1993 e suas
alterações da l.ei Federal n° 10 570/700? e suas atieraçôes e do

Decreto n" 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

An 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puchcaçâo.
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito frlunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFiW

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo fJaía Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que Ibe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsen.-ància ao disposto na Lei
Federal n= 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos AOm.iniStralivos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juiho de 2023 que regutamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1' - I-vomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaelana Municipal de Planetamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que O mesmo dese.mpenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

-Ah 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atnbuições especificas, que se aplicam tamibém em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federai n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto nMO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° • Fsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo se'js efeitos à data de 01 de agosto de 2023

PuUiquc-c-c. Registre SC u Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catc'é do Rocfia - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especial,mente no que íhe conleie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal

CONSIDERANDO o disposto rin inciso n, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal ri' O0Ar202t. de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipa! n' 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022. de 02 de março de 2022, LC
fvfunicipal n° 009/2022. de 18 de maio de 2022, LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC Municipal n-' 012/2022,
de 11 de outubro de 2027. t.C Municipal n'013/2022. de 21 de
oututxo de 2022. LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Muniapal n' 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° (X)3, oc 14 de jultto de 2023.
CONSIDERANDOo EdilaIdo ConcursoPúblicon° 001/2022e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,
COtilSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de ciassilicação final dos candidatos e o Editai dc
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Púttlico Municipal,

resolve

Art 1° ■ IVomear. o Sro AuANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (ai no concurso púlXico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Roctin-PB para intenrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/03/2024 às 10:27:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26070/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000752024
Data da Publicação: 23/02/2024
Data da Assinatura: 22/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 20.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na filmagem e produção de vídeos institucionais
(exceto captação de imagens aéreas), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.
Contratado (Nome): RANIERI ARAUJO SILVA 06639733412
Contratado (CNPJ): 34.544.952/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2f799ad9edf8c0841dba4b58861ae93e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bccf4f82f64ca78193ee4776c76cffd7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c0954a46bba79c28a9e3bec805237a24

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8cb275d7ec8a10a874b5e66836e58520

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 81926b3fb409a3f84f8f2642ecaa368e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 81926b3fb409a3f84f8f2642ecaa368e

Designação do gestor do contrato Sim 81926b3fb409a3f84f8f2642ecaa368e

João Pessoa, 05 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 11:44. Validação: 8CF3.F5B7.E4F8.1896.5A67.59EE.F22F.641E. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26068/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/03/2024 às 10:27h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26070/24 ao Documento 26068/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26068/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 51 8cb275d7ec8a10a874b5e66836e58520

Designação da fiscalização técnica do contrato 52 - 54 81926b3fb409a3f84f8f2642ecaa368e

Comprovante de publicidade 55 - 57 2f799ad9edf8c0841dba4b58861ae93e

Designação do gestor do contrato 58 - 60 81926b3fb409a3f84f8f2642ecaa368e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 c0954a46bba79c28a9e3bec805237a24

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 76 bccf4f82f64ca78193ee4776c76cffd7

Designação do fiscal administrativo do contrato 77 - 79 81926b3fb409a3f84f8f2642ecaa368e

RECIBO PROTOCOLO 80 8cf3f5b7e4f818965a6759eef22f641e

João Pessoa, 05 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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